
	FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE USO DE ESPAÇOS

	

	IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE

	PESSOA JURÍDICA

	Nome da Entidade: 

	CNPJ: 

	Endereço: 

	Bairro: 

	Cidade/UF: 
	CEP: 

	Telefone(s): 

	E-mail: 

	Home Page:  

	Nome do Responsável: 

	Telefone do responsável: 
	Celular: 

	

	PESSOA FÍSICA

	Nome: 

	Endereço: 

	Bairro: 

	Cidade/UF: 
	CEP: 

	Telefone: 
	Celular: 

	E-mail: 

	Home Page: 

	

	IDENTIFICAÇÃO DA  AÇÃO

	Assinale a(s) atividade(s) será(ão) realizada(s):

	Exposição:
	
	

	Atividades Formativas/ Oficinas/Cursos:
	
	

	Aulas Públicas:
	
	

	Visitas:
	
	

	Eventos/Lançamentos:
	
	

	Outro(s):
	
	Qual(is):

	

	PROPOSTA

	NOME DA AÇÃO (PROJETO/EVENTO/OFICINA/EXPOSIÇÂO/etc):

APRESENTAÇÃO:
Descreva o que será realizado e qual o seu objetivo, informando qual ou quais atividades serão desenvolvidas.
Informe se haverá necessidade de instalação de estruturas e quais são elas.






DATA/PERÍODO:
HORÁRIO DE INÍCIO:
HORÁRIO DE TÉRMINO:





Caso haja outras pessoas ou instituições envolvidas, informe abaixo:









	

	ESPAÇO(S) SOLICITADO(S)

	CASA DA CRIANÇA
	MUSEU DE ARTE DE LONDRINA

	Solário Carlos Cascaldi
	
	
	Sala Expositiva 1 (Térreo)
	
	

	Auditório Vilanova Artigas
	
	
	Entre-rampas
	
	

	[bookmark: _heading=h.30j0zll]Praça 1
	
	
	Sala Expositiva 2 
	
	

	
	
	Arcos/Plataformas
	
	

	
	
	Pátio
	
	

	
	
	Jardim
	
	

	
	
	Marquise (Entrada)
	
	

	ASSINALE UM OU MAIS ESPAÇOS, CONFORME A PROPOSTA DE USO

	




	PERÍODO DE REALIZAÇÃO

	AÇÃO

	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Data de início:
	Data de término:

	Horário de início:
	Horário de término:

	Montagem (se for o caso)

	Data de início da montagem:
	Data de término da montagem:

	Horário de início da montagem:
	Horário de término da montagem:

	Desmontagem (se for o caso)

	Data de início da desmontagem:
	Data de término da desmontagem:

	Horário de início da desmontagem:
	Horário de término da desmontagem:

	
	

	ÁREA CULTURAL (assinale quantas forem necessárias)

	Artes de Rua
	
	Circo
	
	Mídia
	
	Artes Gráficas
	
	Cultura Integrada e Popular
	
	Música
	

	Patrimônio Cultural e Natural
	
	Dança
	
	Artesanato
	
	Artes Plásticas
	
	Fotografia
	
	Teatro
	

	Infraestrutura Cultural
	
	Artes Visuais
	
	Videografia
	
	Cinema
	
	Literatura
	
	Hip Hop
	

	
	

	ESTIMATIVA/QUANTIDADE DE PÚBLICO

	Indicar o público estimado para a ação:

	PÚBLICO-ALVO
	

	Crianças – 00 a 05 anos
	
	
	Adolescentes – 12 a 17 anos
	
	
	Idoso – acima de 60 anos
	
	

	Crianças – 06 a 11 anos
	
	
	Adultos – 18 a 59 anos
	
	
	Geral
	
	

	Específico – Qual?

	
	

	ACESSO/PÚBLICO

	Livre
	
	

	Inscrição
	
	Como realizar?

	Ingresso
	
	Valor: R$
	Como adquirir?

	
	
	Distribuição:
	Como adquirir?

	
	

	Recebe algum incentivo cultural?(sim ou não):
	Qual(is)?

	Possui patrocínio? (sim ou não):
	Qual(is)?

	
	

	Informações sobre os espaços: Observar a luminosidade; Sujeito às condições climáticas (nos espaços abertos); Não é possível utilizar as paredes para colar objetos, cartazes, entre outros; O Auditório da Casa da Criança possui equipamentos de sonorização; Consultar horário de funcionamento.

	
	

	
	
	Declaro que li o Regulamento anexo e estou ciente das regras de utilização do(s) espaço(s).

	

	ANEXAR: Projeto, currículo do solicitante ou portfólio, e croqui de instalações e/ou uso dos espaços.

	

	Prazo de 07 a 15 dias úteis para retorno

	

	
NÃO ESQUECER:
1- Observar a disponibilidade do período junto ao servidor responsável pelo agendamento, pelo telefone: (043) 3371-6606 ou pelo e-mail: acaocultural@londrina.pr.gov.br;
2- Observar a disponibilidade de servidor(es) da SMC no horário solicitado para atendimento;
3- O prazo mínimo para a solicitação de uso dos espaços é de 15 (quinze) dias úteis antes da data da atividade;
4- Encaminhar a solicitação/formulário preenchido;
5- O prazo para resposta à solicitação é de, no mínimo, 07 (sete) dias úteis
6- A capacidade máxima do Auditório Vilanova Artigas é de 40 pessoas;
7- A capacidade máxima do Solário Carlos Cascaldi é de 40 pessoas;

	

	LEIA O REGULAMENTO ABAIXO 






Antiga Casa da Criança 

Regulamento

I – Da Estrutura e Horário de Atendimento:

Art. 1º.  Este regulamento se aplica à Antiga Casa da Criança, espaço destinado às atividades de Arte e Cultura, situado na Praça Primeiro de Maio, 110, Centro, Londrina – Paraná, e que integra o conjunto de equipamentos culturais da Secretaria Municipal de Cultura.

 Art. 2º. A Antiga Casa da Criança possui os seguintes espaços disponíveis para utilização:
I- Solário Carlos Cascaldi – capacidade de lotação: 40 pessoas; 
II- Auditório Vilanova Artigas - capacidade de lotação: 40 pessoas; 
III- Praça I - capacidade de lotação: 30 pessoas;
IV-  Biblioteca Infantil – capacidade de lotação: 30 pessoas.

Art. 3º. O atendimento ao público é realizado de segunda à sexta-feira das 12h às 18h.
§1º. Mediante agendamento, e observada a possibilidade de atendimento, será possível realizar atividades em horário diverso ao mencionado.
§2º.   Somente será permitida atividade de comércio no espaço quando se tratar de venda de produtos relacionados à produção cultural e economia da cultura.
§3º.   A capacidade de lotação dos espaços deve ser respeitada.

II – Das condições de acesso aos Serviços da Antiga Casa da Criança de Londrina.

Capítulo I - Do acesso às programações dos espaços.

Art. 4º.  A Antiga Casa da Criança recebe programações que ficam disponíveis para visitação e participação do público, observada a classificação indicativa.  
§1º. O acesso às atividades se dá de acordo com os critérios estabelecidos pela organização – entrada livre ou controlada por inscrições ou ingressos. 

Capítulo II – Das normas de conduta.

Art. 5º.  São deveres do usuário:
I - Zelar pelo mobiliário, instalações dos espaços, acervo bibliográfico e artístico (obras de arte), que são patrimônios públicos;
II - Comportar-se urbanamente;
III - Cumprir as normas de utilização dos espaços autorizados e descritos nos termos de uso.

Art. 6º. É proibido ao usuário:
I - Fotografar o acervo com flash;
II - Adentrar com animais (exceto cão guia).

Art. 7º. No caso de descumprimento das normas de conduta (deveres e proibições) serão aplicadas as seguintes penalidades:
I - Danos ao mobiliário, acervo bibliográfico, material e instalações dos espaços – reposição dos bens e equipamentos;
II- Comportamento inadequado – de acordo com a gravidade da conduta será feita desde a instrução do comportamento adequado até a retirada do local, se necessário;
III - Não cumprimento das normas de utilização dos espaços cedidos – suspensão de novas autorizações de uso ao responsável pelo período de 1 (um) ano;
IV - Fotografar o acervo com flash – em caso de dano será solicitada a reposição do material.

III - Da disponibilização dos espaços para realização de atividades.

Capítulo III – Autorização de uso dos espaços da Casa da Criança para Exposições; Atividades Formativas; Eventos/Lançamentos de publicações, Apresentações e Reuniões nas áreas de Arte e Cultura.

Art. 8º. Para a autorização de uso, o interessado deverá:
a. Preencher formulário de solicitação disponível por e-mail ou no link: http://londrinacultura.londrina.pr.gov.br/espaco/17/, indicando as condições e necessidades para a realização de atividades como instalação e/ou montagem, que deverá ser enviado para o e-mail acaocultural@londrina.pr.gov.br;
§1º.  O prazo para a solicitação é de no mínimo 15 (quinze) dias úteis 
§2º.  O prazo para resposta à solicitação é de até 15 (quinze) dias úteis. 

Art. 9º. A Secretaria Municipal de Cultura, mediante ofício, encaminhará a autorização de uso dos espaços solicitados.
 
Art. 10. Os interessados que tiverem suas solicitações autorizadas deverão concordar com as regras de funcionamento da Antiga Casa da Criança e observar as instruções emitidas pelos servidores com relação à realização das atividades. 
Parágrafo Único – As propostas de intervenções na edificação e mobiliário dos espaços serão previamente analisadas.

Capítulo IV – Do agendamento de visitas à edificação da Antiga Casa da Criança.

Art. 11. A visitação é gratuita. Para a realização de visita à edificação da Antiga Casa da Criança, o interessado deverá: 
a. Solicitar o agendamento com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência;
b. Formar grupo de no máximo 40 pessoas (estudantes, terceira idade, pessoas com necessidades especiais).
§1º. O prazo para resposta à solicitação é de 2 (dois) dias úteis. 
§2º. Para o caso de visitas individuais, a mediação será feita a partir da disponibilidade de servidores.

Art. 12. Para a realização de visita especializada destinada as instituições, o interessado deverá:  
Solicitar o agendamento com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência;
a. Informar o assunto de interesse.
§1º. O prazo para resposta à solicitação é de 2 (dois) dias úteis.

Capítulo V - Dos serviços de apoio, orientação e acompanhamento a interessados em realizar ações nas áreas de Arte e Cultura nos espaços da Antiga Casa da Criança.

Art. 13.  Os interessados em realizar ações nas áreas de Arte e Cultura nos espaços do Auditório Vilanova Artigas, Solário Carlos Cascaldi e Praça I da Antiga Casa da Criança poderão contar com serviços de apoio, orientação e acompanhamento.

Art. 14. O serviço de orientação é oferecido mediante agendamento, que poderá ser solicitado pelo e-mail acaocultural@londrina.pr.gov.br e/ou pelo fone (043) 3371-6606.
§1º.  A solicitação do atendimento deve ser feita com, no mínimo, 1 (um) dia útil de antecedência. 
§2º. O prazo para resposta à solicitação é de 1 (um) dia útil.

Capítulo VI – Dos serviços prestado pela Biblioteca Infantil.

Art. 15 Consultar regulamento específico em: https://londrinacultura.londrina.pr.gov.br/espaco/8/

IV – Das Disposições Finais.

Art. 16. Os serviços e condições de acesso constam da Carta de Serviços, disponível em: https://servicos.londrina.pr.gov.br/?EnUnidadeUniId=5&search=

Art. 17. Os casos omissos neste regulamento serão submetidos ao titular da pasta.  
Secretaria Municipal de Cultura de Londrina
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